
EST.\DO DE s,\o PAllLO 

LKI li 448. DB 27 DB OU'J.'UBRO DB 1.956 

D!apõe •Ôbre reaj usta.m.ento da 
Taxa de Begoto Sanitário.-

O PREPBI'!O DO llUBICÍPIO DE ASSISa 
Paço saber que a Clmara Kun!.cipal decreta e eu aan

ciono a seguinte leia 
, 

Artigo li - A 'l'axa de Bagoto Sant.tar1o. criada pela Le1 111 259. de 
2;-11-1953. será cobrada. a partir de janeiro de 1.9;7. 
de aoôrdo com a tabela anexa. que t'ica rasendo parte 
integrante deeta lel. 

Artigo 21 - Eata le1 entrará em vigor na data de aua publicação, re
vogada• as diapoaiçõe a em contrário. 
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'l'ABBLA A1IEXA À LBI I-t W+e, DB 27 DB OtmJBRO DB 1.956 
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Yal&ree locat1Yoa menaaie 

Ate Cr$ 250100 • • • • • • • • • • • • 

De Cr t 250110 à Cr t 500100 • • • • • • 

De êft 500.10 à Cr$ 1.000100 • • • • •  
,. 

.. De ert i.000.10 a Cri i.500.00 • • • •  

De Cr • i.500,10 à Cr t 2.500,00 • • • •  

DeCrt 2.500.10 à Cri 4.500,00 • • • • 

De Cr$ 4.500,10 à Cri 7.500,00 . • • • 

Deert 7.500,10 àert 11.500,00 • • • • 

Aelma deCrt 11.500,00 • • • • • • • • 

Taxe.a meneai• 
- Cr. -

26,00 
;1,20 
,6,50 
41,70 
q.6,90 
57,30 
62,50 
72,90 
e;,30 


